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PORTARIA N" 166/2022

REVOGA A PORTARIA de jornada

SUPLEMENATAR DA SENHORA SIDNEIA—DOS
SANTOS PELEGRINT. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SFRGTO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado doParaná, nouso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - REVOGAR a partir de 01 de fevereiro de 2022, a Senhora
SIDNEIA DOS SANTOS PELEGRINI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 10.104.016-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 060.019.549-09, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇAO
FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria n°. 032/2016 de 29 de janeiro de 2016,
exercendo a função de COORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeada através da Portaria
126/2021 de 02 de fevereiro de 2021, na Escola Municipal José Vicente da Silva, com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais, em regime de Jornada Suplementar, com carga horaria de
20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Revoga a Portaria 272/2021 de 09de março de 2021.

in - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de

Publíque-se, c

Iporã-(PR), 14 de fevereiro de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-sc.

iHatéria pubiicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 15/02/2022. Edição 24S6.
A verifícaçUo de autenticidade da matéria pode ser feita no sue:
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SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, nousode suas atribuições legais e considerando:

RESOLVE:

I - Revogar, a partir de 01 dc fevereiro dc 2022 a Portaria n".
126/2021 de 02 de fevereiro de 2021, que designa a servidora
SIDNEIA DOSSANTOS PELEGRINI. brasileira,casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n" 10.104.016-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sobn° 060.019.549-09, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, e.\ercendo a fiinçüo de
COORDENADORA PEDAGÓGICA na Escola Municipal José
Vicente da Silva, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
lotada na Secretaria de EducaçSo e Cultura.

II - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdenliricador:74El347B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 166/2022

RFVOGA A PORTARIA DF. JQRNADA
SHPI.FMRNATAR DA SENHORA SIDNEIA DOS
SANTOS PELEORINL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - REVOGAR a partir de 01 de fevereiro de 2022, a Senhora
SIDNEIADOSSANTOSPELEGRINI. brasileira, casada,portadora
da Cédulade Identidade RG n" 10.104.016-0 - SSP/PR, e inscritano
CPF/MF sobn' 060.019.549-09, residente e domiciliada nestaCidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria n°.
032/2016 de 29 de janeiro de 2016, exercendo a ftinçâo de
COORDENADORA PEDAGÓGICA, nomeada através da Portaria
n". 126/2021 de 02 de fevereiro de 2021, na Escola Municipal José
Vicente daSilva, com carga horária de20 (vinte) horas semanais, em
regime de Jornada Suplementar, com carga horária de20 (vinte) horas
semanais, lotadanaSecretaria de Educação e Cultura.

II • Revoga a Portaria 272/2021 de09demarço de2021.

III- Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de01 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporü-(PR), 14de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlifícador:828C4BF5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM67/202I

NOMPIA A SF.NHORA EL1ANE MARIA
RnRTOlFTTQ POL', PARA O CAROO EM

: DIRETOR DF. DEPARTAMENTO
np ASSlSTfajCTA snriAi.. F. dá outras
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de IporS, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõeslegais;

RESOLVE;

[ —Nomear, a partir de 14 dc fevereiro de 2022, a senhora EHANE
MARIA BORTOLETTO POLI, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Idemidade RG n'. 6.697.157-0 SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF Sobn". 008.294.249-89, residente e domiciliado nesta cidade
e comarca de Ipora - Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitaçüo,
percebendo para tanto aremuneração especificada no Anexo II Cargos
de Provimento em Comissão, constante na Lei Complememar
001/2021 de04/01/2021, publicada em05/01/2021.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-Pr. 14 de fevereiro de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:75292D0S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N* 168/2022

rONTRATA A SENHORA AONES FILOMENA
VIT.VRRT DA SII-VA PARA O CARGO DE
PROPPSSnR FM REGIME DE JORNADA
SUPLEMENTAR

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34 daLei n" 1048/2009, de29/10/2009;

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 02 de fevereiro de 2022, a Senhora AGNES
FILOMENA VILVERT DA SILVA, brasileira, viúva, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 3.121.603-6- SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sobn". 524.191.429-34, residente e domiciliada nesta cidade
ecomarca de IporS, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público
para o cargo de PROFESSORA, nomeada através da Portaria n°.
182/2010, de 22 de março de 2010, em regime de jornada
suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria acontar de 02 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora.(PR), 14 de fevereiro de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

DA OUTRAS
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